
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Claudio Abrantes '$ f c;

b

l
REQUERIMENTO NO , de 2019

(Do Senhor Deputado Claudio Abrantes e Outros)
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R0 346 /2019

Requer tramitação em regime de urgência
dos Projetos de Lei no 2040/2018 e
Projeto de Lei Ro 2052/2018(anexo), de
autoria dos Deputados Chico Leite e Chico
Vigilante Lula da Silva. nos termos do art.
164 c/c o art. 145, XVI do Regimento
Interno desta Casa de Leis.:gQ..N'.dy6.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITOFEDERAL

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 164 c/c o art.145, XVI,
do Regimento Interno desta Casa, a tramitação em regime de urgência dos Projetos Í--i3-

e Lei no 2040/2018 e 2052/2018, conexos, de autoria dos Deputados Chico Leite e 1 13 g $
Chico Vigilante Lula da Salva. i? .lÍ' y
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Os projetos de Lei tratam de alterações necessárias a lei no 6.112/2018 que

"dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal, em
todas esferas de Poder, e dá outras providências"

Oportuno destacar que o prazo de início de vigência da Lei no 6.112/2018 é
para lo de junho de 2019, conforme Lei no 6176/2018, sendo assim, é de máxima
urgência que este parlamento se debruce na votação dos PLs em tramite, pois, a
entrada em vigor da Lei como está trará prejuízo para muitas empresas.

Sala das Sessões, em de de 2019

do CZ.4Z.Calo

PDT/DF
Deputada .SAMPAIO

pW

Deputado LULADeputado .4G4CIZEZ BlyZH
PTC/DF DA SILVA - PROF
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PROJETO DE LEI N . :, DE 201g

(Autor: Deputado Checo Vigilante)

Altera a Lei no 6.í12. de 2 de fevereiro de
2018, que Dispõe sobre a ol)rlgafor/edade da
implantação do Programa de integridade nas
Empresas que contratarem com a Administração
Pública do Distrito Federal, em todas esferas de
Poder, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art lo A Lei óo 6.ÍÍ2, de 2 de fêver©iro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redução:

Art. 2o

Pa/;jynaáo t;nüo. Ficam excluídas das disposições desta Lei as
microempresas e empresas de pequeno porte.

Att. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-sê as disposições em contrário.

JUSTifiCAçÃO

No inkío de 2018, foi publicada a Lêi no 6.].12. de 2 de fevereiro de 2018.
impondo às empresas .que mantêm contratos com o Distrito Federal a adição de
mecanismos e procedimentos internos de Integridade. auditoria e controle e
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e
de conduta, conforme texto seguinte:

Art. 4o O Programa de Integridade consiste. no âmbito de uma
pessoa jurídica. no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
Integridade. auditoria..controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetíva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrízes com o
ol8etivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e alas ilícitos
praticados contra a Administração Pública do Distrik) Federal.

Pa/iã7naáo i;n/bo, O Programa de Integridade deve ser estruturado.
aplicado e atualízado de acordo com as características e os riscos anuais das
atividades de cada pessoa jurídica. a qual, pór sua vez, deve garantir o
constante aprimoramento e adaptação do referido Programa, visando a
garantir a sua efetividade
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2

GABA PT/DF

Em que pesem as louváveis intenções de se prevenir a corrupção e .impor
condutas éticas às empresas que mantêm contrato Com o Poder Público distrital, a lei
está tornando inviável a continuidade dos çontratos açlministrativos pelas micro e
pequenas empresas. tendo erh vista o alto: custo para implantação e manutenção do
Programa de Integridade.

Nos termos da Constituição Federal,
Art. i7S. À União, os Estados, o Distrito Fedêi'al e os Municípios

dispênsaiãa às miêroeMprêsâã e às éhprésas de pequeno .porte, assim definidas
em lel, tntamento jurídico diferenciado), visando a incentiva:las pela simplificação
de; suas obrigações admiliistrativasv ü'ibutáriasf previdendárias e crêditícía$, at]
pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Assim, ao não exduir as microempresas e empresas de pequeno porte das
obrigações criadas, a Lei ho Lei no 6.112/2018 acabam não contemplando o comando
constitucionaFsobre esses dois seguirnentos empresariais.

Em face da importância da matéria, contamos com o apoio dos demais
Deputados para a aprovação dêste PrQeto dê Lêi.

Sala dasSessões, dejunho de 2018.

VIGILANTE-PT/DFDeputado
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEI NO 6.112, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018
(Autoria do Prometo: Deputado Chibo Leite)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação do Programa de Integridade
nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal,
em todas esferas de Poder, e dá outras
providências.

o GOVERNADOR DO DisTRnO rEOCKAL
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Att. lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa
de Integridade em todas as empresas que celebrem contrato, consórcio, convênio,
concessão ou parceria público-privada com a Administração Pública da Distrito
Federal, em todas as esferas de Poderá ctljos limites de valor sejam iguais ou
superiores aos da licitação na modalidade tomada de preço, estimados entre
R$80.000,00 e R$650.000,00, ainda que na forma de pregão eletrânico, e o prazo do
contrato seja igual otJ superior a í80 dias.

Pa/iáynaáo (;nüo. Os :valores estabelecidos no capas são atualizados em
conformidade com os parâmetros fixados na Lei federal Ro 8.666, de 21 de junho de
1993, ou na legislação superveniente.

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei:

1 - às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou
não, independentemente da forma dê organização ou modelo societário adotado,
bem como a quaisquer:

a)fundações;

b) associações civis;

c) sociedades estrangeiras que tenham sede, filial ou representação no
território brasileiro, constituídas de fato ou direitos ainda que temporariamente;

11 - aos contratos em vigor com prazo de duração superior a 12 meses;

111 - a todos os contratos celebrados com ou sem dispensa de processo
licitatório, desde que atendidos os critérios de valor estabelecidos no clapaf do art.
lo

Art. 3o A exigência da implantação do Programa de integridade tem por
objetivo:

1 - proteger a Administração Pública distrital dos fitos lesivos que resultem
em prejukos Rnanceiros causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta
e fraudes contratuais;

11 - garantir a execução dos contratos em conformidade com a iei e com os
regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;

i
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lli - reduzia' Qs: riscos inerentes; aos contratos, provendo maior segurança e
transparência em sua consecução;

lv
contratuais

obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações

Art. 4o O Programa de Integridade consista, no âmbito de uma pessoa
jurídica, no: conjunto de Mêcanismós e procedimentos internos de integf'idade.
auditoria, controle e incentivo à denúncia :de Irregularidades e nâ aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o obljetivo de d©têctar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e fitos ilkitos praticados contra a
Administração Pública do Distrito Federal.:

Pa/lignaáo thüo. O Programa de Integridade deve ser estwturado, aplicado e
atualizado de acordo co© as caracteríbticãs e os riscos anuais das atigdades de cada
pessoa jurídica, a qual, por sua vezí deve garantir o constante aprimoramento e
adaptação do+eferido Programa, Visando a garantir à-su&êfêtividade:

Art. S.o A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa
jur©ica se dá no praia de 180 dias Corridos, a partir da data de celebração do
contrato ou da publicação desta Lei na hipótese do art. 2o. ll..

na/zíynaáo z;nüo. Para efetiva implantação do Programa de integridade. os
custos ou despesas resultantes Correm à conta da empresa contratada, não :cabendo
ao órgão contratante o $eu ressarcimento.

Alt. 6ó O Programa de Integridade é avaliado, quanto a sua existência e
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

l
conselhos,
Programa;

comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos
quando aplicado, evidenciados pelo apoio visível e inequívoco

os
ao

11 - padrões de conduta. código de ética, polkicas e
integridade, aplicáveis a todos os empregados e
independentemente de cargo ou função exercidos;

procedimentos de
administradores,

111 - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade
estendidos, quando necessário, a terceiros, tais Como fornecedores, prestadores de
seNiço, agentes intermediários e associados;

IV -, treinamentos periódicos sobre ó Programa de Integridade;

V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao
Programa de !ntegridade;

V! - registros contábeis que
transações da pessoajurídica;

reflitam de forma completa e precisa as

Rt-

r
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Vi! - controles internos que assegurem â pronta elaboração e a
confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

Vlll - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilkltos no âmbito de
processos licitatórios, ha exectiçãó de contratos administrativos ou em qualquer
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interação com o setor públicos ainda que intermediâda por terceiros, tais como
pagamento de tributos, sujeição a f:iscalizações, ou obtenção de autorizações,
licenças, permissões e certidões;

IX - independência. estrutura e autoridade da instância responsável pela
aplicação do Programa de Integridade e âscalização de seu cumprimento;

X -- existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e
amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à
proteção de denunciantes de boa-fé;

XI - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

Xll - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades
ou infrações detêctadaÉ e a tempestivá remediação dos danos gerados;

Xlll - diligências apfopriadag para contratação ê, conforme o caso,
supervisão, de te.rceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes
intermediários e associados;

{lg ''' . =.,-

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou Ilícitos' ou da
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento cona'nuo do Programa de Integridade, visando a $eu
ape#eiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos fitos
lesivos previstos no art. 5a da Lei federal no 12.846. de !o dê agosto de 2013;

XVI - ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por
meio de palestras, seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.

g lo Na avaliação dos parâmetros de que trata este amigo, são considerados
o porte e as especificidades da pessoa jurídica, tais como:

1 - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;

11 -- a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos,
diretorias e setores;

lil - a utilização
representantes comerciais;

de agentes intermediários como consultores ou

IV - o selar do mercado em que atum;

V - as regiões em que atum, direta ou indiretamente;

VI - o grau de interação com o setor público e a importância de
autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operaçõesti

VII.- a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o
grupo económico;

Vlll - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

PROTOCOLO

..eQ.N..:3.g.Í;
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$ 2o Na avaliação de microempresas ê: empresas de pequeno porte. são
reduzidas as forrnalidadeÊ dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo
especificamente os incisos lll, IX, Xlll e XIV do capot

Art. 7o Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica
deve apresentar relatório de pêrRI e relatório de conformidade do Programa, nos
moldes daqueles regulados pela Lei federal Ro 12.846/: de 2013. pelo Decreto federal
Ro 8.420, dê í8 de março de: 20i5, e pêlo Decreto õó 37.296. de 29 de abril de
2016j ou pela legislação correlata supeweniente. no que for aplicável.

$ 1to A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações e zelar pela
completude. clareza e organização das informações prestadas.

$ 2o A comprovação pode abranger documentos:oficiais, correios eletrânicos,
cartas, declarações, coR'espóhdêncías, memorandos, ãtas de reunião, relatórios,
manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e
sonoras;"fotogrâfiasíordens de compra notas fiscaisí-registros contábeis:ou outros
documentos, preferencialmente em Meio digital.

$ 3o A autoridade responsável pode realizar entrevistas e solicitar novos
documentos pata fins da avaliação de que trata o ciapt/t

$ 4o O Programa de Integridade que seja :meramente formal e que se mostre
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de fitos lesivos previstos na
Lei federal no í2.846, de 2013. não é considerado para fins de cumprimento desta
Lei

Art. 8o Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a
Administração Pública do Distrito Federal, em ada esfera de Poder, aplica à empresa
contratada muita de 0,].%, por dia, incidente febre o valor atualizado do contrato.

$ 1o O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa
moratória é limitado a 10% do valor do contrato,

$ 2o O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado
da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade, faz
cessar a aplicação da multa.

$ 3o O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica
indébito da multa aplicada.

$ 4o A multa definida no tape/( não exclui a incidência e a exigibllldade do
cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Distrito Federal.

Art. 9o Fica determinado que a multa definida rlo art. 8o está vinculada ao
contrato, não podendo ter sua obrigação transferida. tampouco seu valor deduzido
em outra relação de qualquer natureza.

Art. 10. 0 não cumprimento da obrigação implica inscrição da Multa em
lã'=;] ql dívida àüva da pessoa jurídica sanclonadora e jusü causa para rescisão conüatual,
:Ê, >% é'l com incidência cumulativa de cláusula penal e impossibilidade de contratação da

ãê;$1 jempresa com a Administração Pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de

l
D.j 3 {
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Poder, pelo período de 2 anos ou até a efetiva comprovação de implantação e
aplicação do Programa de Integridade.

AÜ. 11. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

$ !o A sucessora se responsabiliza pelo cumprimento da exigência na forma
Gesta Lei

g 2o As sanções descritas nos ares. 8o e 10 desta Lei são atribuídas à
sucessora.

Art. 12. A empresa que possua o Programa de Integridade implantado deve
apresentar, no momento da contrataçãof declaração informando a sua existência nos
termos do art. 7o desta Lei.

Art. 13. Cabe ao gestor de contrato, no âmbito da Administração Pública de
cada esfera de Poder. seM prejuízo de suas demais atividades ordinárias, as
seguintes atribuições:

1 - fiscalizar a
aplicabilidade da iei;

implantação do Programa de Integridade, garantindo a

11 - informar ao ordenador de
exigência na forma do art. 5o desta Lei;

despesas sobre o não cumprimento da

111 - informar ao ordenador de despesas sobre o cumprimento da exigência
fora do prazo definido no art. 5o desta Lei.

$ 1o Na hipótese de não haver a função do gestor de contrato, ao fiscal de
contrato, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, são atribuídas as
funções relacionadas neste artigo.

$ 2o As ações e as deliberações do gestor de contrato não podem implicar
Interferência na gestão das empresas hem ingerência nas suas competências e
devem ater-se à responsabilidade de aferir o cumprimento do disposto nesta Lei, o
que se dá rhédiante prova documental emitida pela empresa, comprovando a
implantação do Programa de Integridade na forma do art. 7o.

Att. 14. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação.

Art. 15. Cabe a cada esfera de Poder do Distrito Federal fazer constar nOs
editais licitatórios e nos instrumentos contratuais a aplicabilidade desta Lei.

Brasí[ia, 2 de fevereiro de 20].8
130a da República e 58o de Brasílla

RODRIGO ROLLEMBERG

1- E3. --

Este texto não substitui o publicado no DÁ#7b O/?Zzb/ do Z)&/7#o Eedena4 de 6/2/2018.
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{ j. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
'\ r Unidade responsável: Secretaria L+dblativa

LeG}SLATIVÂ
bebi'tltõ ft'a [:gxt.
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Assunto: Distribuição do Prójeto de Lei He 2.052/18 qüe "Altera a Lei ne
6.112, de 2 de fevereiro de 2018, que "Dispõe sobre ã obrigatoriedade da
implâr\taçãó do Programa de íritegridade nas empresas que contratarem
com a Administração Pública do Distrito Federal, em todas esferas de
Poder, e dá outras providências"

Autoria: Deputado (a) Checo Vigilante Lula da Sirva (PT)

AoSPiipara irldexações,em,seguida ao SACP,para .conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramita:rá, em análise

de mérito na CAS {RICLi art. 64, $ 1e, 11) e, em análise de mérito e
admissibilidade, na CEOF (RICA art. 64) 11, $ 1e, 11, ") e, em análise de

admissibilidade CCJ {RtCL aft. 63, 1).

Em 21/06/18

M?ÉCELO FREDERICO M BUSTOS
[ Matrícula 13.821

Assessor Especial

r pno'r :ti1:5'11iii li.E: :i\itR
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO CHECO VIGILANTE PT/DF

:2ü4] .Jg..JZ.}.

pt. zosz /1018 ''"E;;;ãR
PROMETO DE LEI N . , ' , DE 2018

(Autor: Deputado Checo Vigilante)

Éitivã

Altera a Lei Ro 6.112, de 2 de fevereiro de
2018. que Z)fspõe sobre a obrljgaforfedade da
implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração
Pública do Distrito Federal, em todas esferas de
Poder, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Á Lei rio 6.íí2, de 2 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redução:

AT't. 2o

Pa/iágnaáo (in/co. Ficam excluídas das disposições desta Lei as
microempresas e empresas de pequeno porte.

2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

3o Revógam-se as disposições em contrário.

An

JUSTIFICAÇÃO

No Início de 2018, foi publicada a Léi no 6.112, de 2 de fevereiro de 2018.
Impondo às empresas que mantêm contratos com o Distrito Federal a adição de
mecanismos e procedimentos internos de integridade. auditoria e controle e
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e
de conduta, conforme texto seguinte :

Art. 4o O Programa de Integridade consiste. no âmbito de uma
pessoa jurídica. no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria. controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e ates ilícitos
praticados contra a Administração Pública do Distrito Federal.

Pa/iiynaáo zhÀ:o. o Programa de Integridade deve ser estruturado,
aplicado e âtualizado de acordo com as características e os riscos atuals das
atividades de cada pessoa jurídica. a qual, poi sua Vez, deve garantir o
constante aprimoramento e adaptação do referido Programa. visando a
garantir a sua efetividade

[ $!:cí :;l..\ Fila'ÜiiBÜ]:]:Çã]
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VIGILANTE PT/DF

Em que pesem as louváveis Intenções de se prevenir a corrupção e impor
condutas éticas às empresas que mantêm contrato com o Poder Público distrital, a lei
está tornando inviável a continuidade dos contratos administrativos pelas micro e
pequenas empresas, tendo em vista ó alto custo para implantação e manutenção do
Programa de Integridade.

Nos termos da Constituição Federal,
Art. !79. À !Jniãõ,. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno pode, assim definidas
em leí, tratamento jurídica: :diferenciado, visando a incentiva-las pela simplificação
de suas obrigações adminlgtrathas, tributárias/ prevídenciárías e creditíeias, au
pela eliminação ou redução destas: por Meio de lei.

Assim, ao não excluir as microempresas e empresas de pequeno porte das
obrigações criadas, a Lei no Lei Ro 6.112/2018 acabou não contemplando o comando
constitucional sobre e.ases dois seguimentos empresariais.

Em face da importância da matéria, contamos com o apoio dos demais
Deputados para a aprovação deste Prometo de Lei.

Sala dasSessões, dejunho de 20í8.

-PT/DFDeputado

$:a)

i.;. *'\

:P \' \ \

%,Ç \
r+++qlnn#+- & 0 L

PROTOCC i.íi; LT'íl í:i;; il':;-l;;:;l

i .& .~'3u ... ,. .©lÍ l
i8:..r::$h%K"@©



!

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEI NO 6.112, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018
(Autoria do Profeta: Deputado Checo Leite)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação do Programa de Integridade
nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal,
em todas esferas de Poder, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciona a seguinte Lei:

Art. lo; Fica estabelecida a obtigatoriêdade de implementação do Programa
de Integridade êm todas as empresas que celebrem contrato, consórcio, convénio,
concessão ou parceria público-privada com a Administração Pública do Distrito
Federal, em todas as esferas de Poder, cujos limites de valor sejam iguais ou
superiores. aos dã lidtação na modalidade tomada de preço, estimados entre
R$80.000,00 e R$650.000,00, ainda que na forma de pregão eletr6nico, e o prazo do
contrato seja ígua] ou superior a ]180 dias.

Pa/zíynaáo (;nüo. Os valores estabelecidos no c:apuf são atualizados em

conformidade com os parâmetros fixados na Lei federal no 8.666. de 21 de junho de
1993, ou na legislação superveniente. '

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei:

1 - às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou
não, independentemente da forma de organização ou modelo societário aditado.
bem como a quaisquer:

a)fundações;

b) associações civis;

c) sociedades estrangeiras: que tenham sede, filial ou representação na
território brasileiro, Constituídas de fato ou direito, ainda que temporariamente;

11 - aos contratos em vigor com: prazo de duração superior a ].2 meses;

-, « - ' .lll - a todos os contratos celebrados com ou sem dispensa de processo
licitatório, desde que atendidos os critérios de valor estabelecidos no capa' da ad.

...;.' Art. 3o A exigência da implantação do Programa de Integridade tem por
objetivo: ' ' '

l proteger a Administração Pública distrital dos fitos lesivos que resultem
em prejukos financeiros causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta
e fraudes contratuais;

11 - garantir a execução dos contratos em conformidade com a lei e com os
regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;

.gQ..u'...3v.ó :, :;' açv:x l
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lil -- reduzir o$ riscos: inerentes ãas contratosí provendo maior segurança e
transparência em sua consecução;

lv
contratuais

obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações

Ait. 4o O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa
jurídica, no conjunto dé mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduz, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e ates ilkitos= praticados contra a
Administração Pública do Distrito Federal.

Pa/iáynaáo (in/co. O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e ós riscos anuais das ativldades de cada
pessoa jurídica, a qual, por sua ve4 deve garantir o constante aprimQramento e
adaptação do-referida Programa, visando a, garantia':à :sua efotividadei

Art. 5o A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa
jurídica se dá no prazo de 180 dias Corridos, a partir da data de celebração do
contrato ou da publicação desta Lei na hipótese do ar't. 2o, ii.

Pa/;gynaÁo z;nilco. Para efetiva implantação do Programa de Integridade. os
custos ou despesas resultantes correm à conta dâ empresa contratada, não cabendo
ao órgão contratante o seu ressarcimento.

Art. 6o O Programa de Integridade é avaliado, quanto a sua existência e
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

1 - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica. incluídos os
conselhos, quando aplicado, evidenciados pelo apoio visNel e inequívoco ao
Programa;

11 - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de
integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores,
independentemente de cargo ou função exercidos;

111 - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade
estendidos, quando necessário, a terçeiro$, tais como fornecedores, prestadores de
seNiço, agentes intermediários e associados;

IV -- treínamentos periódicos sc)bre o Programa de Integridade;

V -- análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao
Programa de Integridade;

VI - registros contábels que
transições da pessoajurídica;

reflitam de forma completa e precisa as

vll - controles internos que assegurem a pronta elaboração
confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

e a

Vlll - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de

processos licitatórios, na execução de contratos adminisüatiism$..au,..em..l?y?iquerl PROTOC01.0 1.il:(;il3í..À'{ i\./O l
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interação com o selar público, ainda que Intermediada por terceiros, tais como
pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, óu obtenção de autorizações,
licenças, permissões e certidões;

IX - independência, estrutura e autoridade da instância resl)onsávei pela
aplicação do Programa de Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

X - existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e
amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à
proteção de denunciantes de boa-fé}

XI - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

Xll - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades
óu infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;

Xlll - diligências apfopríadas para contratação e, conforme o caso,
supervisão, de terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes
intermediários e associados;

XIV - verificaçãoi durante o$ processos de fusões, aquisições e
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade, visando a seu
aperfeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos atos
lesivos previstos no art. 5a da Lel federal no 12.846. de lo de agosto de 20t3;

XVI - ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por
meio de palestras, seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza

g lo Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são considerados
o porte e as especificidades da pessoa jurídica, tais como:

1 -- a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;

11 -- a complexidade da :hierarquia irlterna e a quantidade de departamentos,
diretorias e setores;

111 - a utilização
representantes comerciais;

de agentes intermediários como consultores ou

IV - o setor do mercado em que atua;

V - as regiões em que atum, direta ou indiretamente;

VI - o grau de interação com o setor público e a importância de
autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações;

Vll - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o
grupo económico;

G) l

Vlll - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

PROTOC(}La i..E(;t!

lilF-a:\Ph
-!.v



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALÀ
4

$ 2a Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno portes são
reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo
especificamente os incisos lll, IX, Xlll:e XIV do ci?p(ü

Att. 7o Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica
deve apresentar relatório de pêrql e relatório de conformidade do Programa, nos
moldes daque[es regu]ados peia Lei federal Ro 12.046,: de 20].3. pe]o Decreto federal
no 8.420, de 18 dê março de 2015, e pelo Decreto no 37.296. de 29 de abril de
2016, ou pela legislação correlatâ superveniente. no que for aplicável.

$ 1o A pessoa IÍurídica deve comprovar :suas alegações e zelar pela
completude, clareza e organização das informações prestadas.

$ 2o A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrânicos,
cartas, declarações, correspondências, memorandos, atam de reunião, relatórios,
manuais, imagens capturadas da tela de computador/ gravações audiovisuais e
sonoras fotogrâãas, ordens de üomprt notas fiscais} reglstros contábels-ou outros
documentos, preferencialmente em Meio digital.

$ 3o A autoridade responsável pode realizar êntievistas e :solicitar novos
documentos para fins da avaliação de que trata o c;3pt/t

$ 4o O :Programa de Integridade que seja MêraMênte formal e que se Mostre
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de :ocorrência de ates lesivos previstos na
Lei federal no 12,846, de 2013, não é considerado para filas de cumprimento desta
Lei

Art. 8o Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a
Administração Pública do Distrito Federal, êm cada êsfeFa de Poder, aplica à érhpresa
contratada multa de 0,1%, por dia. incidente sobre o valor atualizado do contrato.

$ 1o O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa
moratória é limitado a 10% do valor do contratQ.

$ 2a O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado
da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade, faz
cessar a aplicação da multa.

$ 3o O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica
indébito da multa aplicada.

$ 4o A multa definida no c13puf não exclui a incidência e a exigibilidade do
cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Distrito Federal.

Art. 9o Fica determinado que a multa definida no art. 8o está vinculada ao
contrato, não podendo ter sua obrigação transferida. tampouco seu valor deduzido
em outra relação de qualquer natureza.

$%aBZq ?'l com incidência cumulativa de cláusula penal e impossibilidade de contratação da

lo 1lÊI jempresa com a Administração Pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de
i "'b! \..b+

M
Art. 10. 0 não cumprimento da obrigação implica inscrição da multa em

l dívida atava da pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual,

Ç.
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Poder, pelo período de 2 anos ou até a efetiva comprovação de implantação e
aplicação do Programa de Integridade.

Ait. 11. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

$ 1o A sucessora se responsabiliza pelo cumprimento da exigência na forma
desta Lei.

$ 2o As sanções descritas nos ans. 8o e ].0 desta Lei são atribuídas à
sucessora.

Art. 12. A empresa que possua o Programa de Integridade implantado deve
apresentar, no momento da contratação, declaração informando a sua existência nos
termos do art. 7o desta Lei.

Ait. 13. Cabe ao gestor de contrato, no âmbito da Administração Pública de
cada esfera de Poder, sem prejuízo dé suas demais atividades ordinárias, as
seguintes atribuições:

1 - fiscalizar a
aplicabilidade da lei;

implantação do Programa de Integrldadeí garantindo a

11 - informar ao ordenador de
exigência na forma do art. 5o desta Lei;

despesas sobre o não cumprimento da

111 - informar ao ordenador de despesas sobre o cumprimento da exigência
fora do prazo deânido no al't. 5o desta Lei.

$ 1o Na hipótese de não haver a função do gestor de contrato, ao fiscal de
contrato, sem prejuízo dé suas demais atividades ordinárias, são atribuídas as
funções relacionadas neste artigo.

$ 2o As ações e as deliberações do gestor de contrato não podem implicar
interferência na gestão das empresas nem Ingerência nas suas competências e
devem ater-se à responsabilidade de aferir o cumprimento do disposto nesta Lei, o
que se dá mediante prova documental emitida pela empresa/ comprovando a
implantação do Programa de Integridade na forma do art. 7o

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação.

Art. 15. Cabe a cada esfera de Poder do Distrito Federal fazer constar nos
editais licitatórios e nos instrumentos contratuais a aplicabilidade desta Lei.

Brasília, 2 de fevereiro de 2018
130o da República e 58o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no Z)Áárlb O/?k:=ü/ do O&l71lfo Eedena4 de 6/2/2018
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: SecretqfiB Lçgi$1âtNg

CÂMARA
LEGISLATIVA
0}SI't$1$ f f 0 [:B .Ê {

Assunto: Distribuição dó Prójeto de Lei ó9 2.052/18 que "Altera a Leí ng
6.112, de 2 de fevereiro de 2018, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação dõ Programa de íritegr'idade has empresas: que Contratarem
co® a Administração Pública do Distrito Federal, em todas esferas de
Poder,e dá ou:trás providências"

Autoria: Deputado (a) Chibo vigilatitê Lula da Silvo (PT)

AO SPL parríndexaçõesj em seguida ao SACP. para conhecimento e
providências protacolareÊ, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CAS (Rico art. 64, $ 1e, itl e,: em análise de mérito e
admissibilidade, na Cear (:RICA art. 64, 11, $ 1e, 11, ") e, em análise de

adMissibilidadê CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 21/06/18

Í Matrícula 13.821

Assessor Especial
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA
DISTRITO rrDcpAt

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento ng 346/19.

Autoria: Deputado(a) Cláudio Abrantes(PDT)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para
inclusão na Ordem do Dia.(Art. 164 do RICL).

Em 04/04/19

MARTELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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